Eleição para Diretor e Vice-Diretor do

Instituto de Informática 2011-2015
Normas para votação

1. Votantes

Os votantes estão divididos em três categorias: 

· os integrantes do quadro do magistério superior da UFRGS, em efetivo exercício em um dos departamentos do Instituto de Informática, doravante denominados corpo docente; 
· os servidores pertencentes ao quadro técnico-administrativo da UFRGS, em efetivo exercício no Instituto de Informática, doravante denominados corpo técnico-administrativo; e 
· os alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação em Ciência da Computação e Engenharia da Computação e no Curso de Pós-Graduação stricto-sensu do Programa de Pós-Graduação em Computação, doravante denominados corpo discente. Art. 69, 69 e 79 - Estatuto e Art 170 RGU.
Caso não incluídos em uma das categorias acima, estão excluídos alunos de cursos de especialização (PG lato-sensu) e de extensão, bem como bolsistas DTI, Recém-Doutores, CIEE  e  similares; e ainda contratados FAURGS, CEI e similares.

2. Inscrições de candidaturas

· A inscrição dar-se-á na forma de chapas compostas por um candidato a Diretor e um candidato a Vice-Diretor.

· Os candidatos a Diretor ou Vice-Diretor do Instituto de Informática deverão formalizar sua inscrição, através de formulário próprio disponível na Secretaria do II e que deverá ser entregue e protocolado na mesma, no horário compreendido entre 09:00h e 17:00h, dos dias 24/10 a 26/10/2011.
· A divulgação dos inscritos, bem como o sorteio da ordem em que os candidatos aparecem na cédula, acontecerá no dia 28/10/2011.
3. Debate entre os candidatos

· Haverá um debate entre os candidatos a Diretor e Vice-Diretor no dia 04 de novembro de 2010, no Auditório Prof. Castilho (verde) do Instituto de Informática a ser definido, com início às 10:30h e duração de 2 horas.
4. Forma de Votação

· A votação será realizada de forma eletrônica via Sistema do Centro de Processamento de Dados.
5. Fórmula de cálculo do resultado da votação

· Os pesos nominais das categorias de votantes, para fins do cálculo do resultado da votação, serão os seguintes:

· Corpo docente: 7,0

· Corpo discente: 1,5

· Corpo Técnico-administrativo: 1,5

· Caso uma categoria atinja o quorum mínimo de 40%, o peso final da categoria será igual ao peso nominal da categoria.

Peso final da categoria = Peso nominal da categoria.

· Caso uma categoria não atinja o quorum mínimo de 40%, o peso final da categoria será calculado pela seguinte fórmula:

Peso final da categoria
=
(Percentual de comparecimento de categoria/40) x Peso nominal da categoria.

· Em ambos os casos, o valor de cada voto individual será calculado pela seguinte fórmula:

Valor de cada voto individual 
= 
Peso final categoria / número de membros da categoria que votaram
6. Data e horário da votação

· A votação será realizada nos dias 10 de novembro, a partir das 8 horas até o dia 11 de novembro às 18 horas.
7.  Data da apuração

· A apuração será realizada no dia 11 de novembro, após às 18 horas.
8. Casos omissos

· Casos omissos serão resolvidos soberanamente pela Comissão Eleitoral.
